
AUTÓGRAFO Nº. 3615

De 05 de dezembro de 2002

“Fixa para o Município de Botucatu os precatórios de pequeno valor, nos termos do disposto na Emenda Constitucional nº 37, de 12 de junho de 2002”

         A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – A P R O V O U :

Art. 1º   Para os fins desta Lei e face as disposições constantes no § 3º, do art. 100, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 78 do Ato das Disposições Transitórias, serão considerados de pequeno valor os débitos ou obrigações consignadas em precatório judicial, que tenham valor igual ou inferior a R$30.000,00 (trinta mil reais).

Parágrafo único – Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste artigo, o pagamento será feito, sempre, por meio de precatório, sendo facultado a parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, na forma prevista no § 3º, do artigo 100, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 2º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador NEWTON COLENCI JUNIOR
-Presidente-
